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Niterói, 01 de julho de 2011.

Informativo Jurídico nº 01/2011

Piso Estadual do Rio de Janeiro versus Convenção Coletiva de Trabalho / Acordo Coletivo de trabalho e sua Aplicabilidade.

Prezados Senhores,

A partir da edição da Lei Estadual do Rio de Janeiro (Lei 5.627/2009) que, a par de manter a mesma regra de destinação da lei complementar, isto é, aplicar-se para os empregados que não tenham piso salarial definido em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho” ainda fez referência à expressão: “que o fixe à maior” 

A expressão “que o fixe à maior” deu a entender que somente seria aplicável o piso salarial do Estado do Rio de Janeiro para aqueles empregados que já não o tivessem fixado à maior por lei federal, convenção coletiva ou acordo coletivo. Portanto, quem já se encontrasse com piso salarial superior teria de mantê-lo e quem não o tivesse teria de aumentá-lo para ajustar-se a lei.

Ocorre que o intérprete mor da Constituição Federal da República, o Supremo Tribunal Federal considerou - por decisão plenária - inconstitucional somente a expressão “que o fixe à maior”, mantendo íntegro o restante da lei carioca.

Desse modo, concluiu-se que para aqueles que já possuíam até o advento da lei carioca, piso salarial estipulado por instrumento normativo, seja convenção coletiva, seja acordo coletivo, independentemente de sua magnitude (maior ou menor) ao da Lei 5.627/2009 estariam fora do âmbito de incidência desta.

Os ministros consideraram que a malfada expressão “que o fixe à maior” extrapolava a delegação constitucional de competência legislativa dos Estados em Direito do Trabalho (artigo 22, inciso I, § único, CF/88).

Nesse compasso, vale conferir a redação do referido dispositivo: Caput “Compete privativamente à União legislar sobre: direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”. § único. “Lei complementar poderá autorizar os estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo”.

O entendimento adotado foi o de que a lei estadual, ao incluir a expressão impugnada contrariava a Lei Complementar nº. 103/2000, através da qual a União autorizava a fixação de pisos salariais nos Estados “para os empregados que não tinham piso salarial definido em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho”.

O ministro Dias Toffoli, inclusive, assinalou que a expressão “que o fixe à maior” – que não constava das leis estaduais anteriores – instituiu o piso também para trabalhadores com salários definidos nos termos da LC 103/2000, desde que inferiores, pois a seu ver: “Não existe delegação para que a lei seja aplicável para trabalhadores que já possuem piso fixado em negociação coletiva”.

Em outras palavras, só existiria delegação da lei complementar para a lei carioca ser aplicada se o piso salarial, em questão, tivesse sido instituído por outra lei estadual com ela incompatível ou não estivesse amparada em convenção coletiva e/ou acordo coletivo do trabalho.   

Ademais, a explicação do ministro Toffoli, em última análise, se presta a dizer que somente se poderia cogitar do ‘princípio da proteção’, consagrado pelo respeito à ‘norma mais favorável’ se a hipótese contemplasse uma outra norma em confronto (direta ou reflexamente) com a Lei Complementar nº. 103/2000 e daí houvesse a necessidade de se eleger a mais favorável para o trabalhador, o que não era o caso, pois como visto a lei carioca não se aplicava ao sindicato suscitado porque o seu piso salarial foi instituído antes, por negociação coletiva.

Assim, na esteira do magistério de Perez Botija só se poderia conceber presente o princípio da proteção diante de uma “pluralidade de normas aplicáveis a uma mesma relação de trabalho, onde se tenha de optar pela que for mais favorável ao trabalhador”, ou quando, “Diante de um leque de normas sobre o caso em tela, o juiz tiver de eleger aquela que for mais favorável ao operário respeitando, contudo, o interesse social e depois, o de sua classe” (apud LIMA, 1997, p. 75-76).

Ocorre que, nada obstante, a citada Lei nº. 5.627/2009 - mesmo com redação deficiente - nenhum prejuízo acarretasse para o sindicato, por muito mais razão, agora, a Lei nº. 5.950 de 13 de abril de 2011 que a revogou expressamente (sanando sua parte inconstitucional) NÃO PODE inviabilizar o piso salarial praticado pelo sindicato suscitado, pois segue o mesmo critério reitor.     

Portanto, o SINDILAPAC está convicto de que não houve qualquer abalo ao princípio da proteção e tampouco crê que o piso salarial, - fruto de suas negociações coletivas - esteja em descompasso com a Constituição Federal, pois as categorias envolvidas possuíam (e continuam possuindo) legitimidade para assim deliberarem, tudo, conforme prescrito no inciso XXVI do art. 7º da carta magna. Não havendo desrespeito aos direitos e garantias fundamentais. 

Fabio Borges

Advogado - SINDILAPAC

SINDICATO DOS LABORATORIOS DE PATOLOGIA E ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DO

                                                    RIO DE JANEIRO - SINDILAPAC-RJ 

CNPJ.:  32.093.221/0001-48        -     Código Sindical: 024.536.86009/0

Rua Eduardo Luiz Gomes, 177/301  -  Centro - Niterói - RJ   Cep.: 24.020-340

www.sindilapac.com.br  -  e-mail:sindilapac@sindilapac.com.br

Tel.: (21) 2620-0309 – Fax (21) 2717-0768




